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ESTADO DO· AMAPA 

Diário Oficial 
DECRETO N9 1 DE 02 DE JANEIRO DE 1989 

N2 0006 MAC/'.PA, 09 DE JANEIRO DE 1991- 4LFEIRA 

Governador do Estado do Amapá 
ANNIBAL BARCELLOS 

Chefe de Gabinete do Governador 
Maj. PM RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA 

Vice-Governador do Estado do Amapá 
RONALDO PINHEIRO BORGES 

SECRETARIADO 
Secretário de Estado da Administração 

Dr. JOSÉ DIAS FAÇANHA 

Dr. 

Dr. 

O r! .. 

Dr. 

Dr. 

Advogado Gera l do Estado do Amapá 
EMANUEL MOURA PEREIRA 

Secretário de Estado do Planejamento e Coordenação Geral 
RAIMUNDO BRITO DE Al.MEIDA 

Secretário de Estado do Trabalho e da Promoção Social 
MARIA DA GLÓRIA DE OLIVEIRA AMORIM 

Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento 
PAULO CELSO DA SILVA E SOUZA 

Secretário de Estado da Justiça e Segu rança Púb lica 
ALUIZIO PEREIRA DA SILVA 

GOVERNO 00 ESTAOO 00 AMAPÁ 

OCffiETO ( P) N2 00?3 OC 08 OC JANEIRO OC 1991 

O Governador do Estado do Amapá , usando das atribuiçÕes 
Consti bJcionais, conferidas pelo Artigo 28 da Consti bJição 
Federal , Artigo 235, Inciso III , das Disposições Consti bJ
cionais Gerais , § 22 do Artigo 14, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias , e Lei Complementar n2 41, de 
22 de dezembro de 1981, 

RESOLVE : 

Art . 12 - Nanear o Doutor LUIZ FERNANDO PINTO GARCIA 
Economista inscrito no C.R .E.P . /GB , para exercer o 
vitalÍcio de CDNSELHEIRD 00 TRIBUNAL OC CONTAS 00 
00 AMAPÁ . 

cargo 
ESTAOO 

Art . 22 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, r evogando as disposições em contrário . 

Maca.pá-AP, em 08 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO IX) ESTADO DO AMAPÁ 

DEX:RE'ro ( P) NO 008o DE 08 DE JANEIRO DE 1991 

O GoYernador do .l!;stad.o do Amapa, usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Fe
deral § 20 do artigo 14 do Ato das Disposiçoes Constitu -
cionais TransitÓrias e Lei Compl ementar n o 41, de 22. 12 .81 , 

RESOLVE: 

Art . 12- Designar JOSt DIAS FAÇANHA, Secretário deEs
tado da Administração , para '~ajar de Macapá,. sede de suas 

Auditor do Governo do Estado 
Dr. JOS~ VERISSIMO TAVARES 

Secretário de estado da Educação Cultura e Esporte 
Prol. A NTONNEI PINTO LIMA 

Secretá rio de Estado da Fazenda 
Dr. JANARY CARVÃO NUNES 

Secretário de Estado de Obras a da Infra-Estrutu ra 
Dr. RICARDO OTERO AMOEDO SENIOR 

Secretário de Estado da Saúde 
Dr. OSVALDO ALVES TEIXEIRA 

Secretário de Estado de Assuntos Extraordinhios 
Dr. ROBERTO GARCIA SALMERON 

atividades, até a cidade de Belém-PA, a fim ~ tratar de 
assuntos de interesse da Administração, nos dias 'il_e 12 
de janeiro de 1991 

Art . 20 -Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Macapá-AP, 08 de janeiro de 1991 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
.. Governador . 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DEX:RE'IO ( P) NO 0081 DE 08 DE JANEIRO DE 1991 

O Qoyernador do Estado do Am~pá, usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Fe
deral , § 22, do Artigo 14 do Ato das DisposiçÕes Constitu
cionais TransitÓrias e Lei Complementar no 4l , de 22 12 .81, 

RE30LVE: 

Art 10 . - Designar J OSI'ro BELARMINO BISPO, Diretor do 
Departamento de 9ar:~ços Gerais , para exercer a~ati\~
mente em substi~içao o cargo de Natureza Espec1al de Se
cretário de Administração do ao ,·erno do Estado do Amapá 
nos diás 11 e 12 de janeiro de 1991 . 

Art. 22 - Re•~gam-se as disposiçÕes em contrário. 

~~capá-AP, em 08 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DEX:RE'ID ( P) NO 0082 DE 08 DE JANEIRO DE 1991. 
O Governador do Estado do Amapá , usando das atribuiçÕes 
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que lhe são conferidas pel o Artigo 28 da Gonsti tuição Fe ~ 
deral , § 2r; do artigo 14 do Ato das Di;posic,:óes Const.i tu -
cionai s Transi t.Órias e Lei Complementar r, '1 4l, de 22 . rl e 
dezembro de 1981, 

RESOLVE: 

Art . 1º. Designar os servi dores J OSÉ DIAS FAÇAM-lA , Secrétário 
de Estado da Adm~nistração, RAIMUNDO BRI'ID DE ALMEIDA, . Se
cretário de Est ado do Planejamento e Coordenação Geral 
JANARY CARVÃO NUNES, Secr etário de Estado da Fazenda e PE
DRO SALo~ao DE SANTANA; Chefe do Centro de Processamento 
de Dados, para sob a presidência do primeiro1 com; ti tuirem 
a Comis são encarregada· da i;on.t.ratação de empresas para au
ditar e posteriormente apresent'lr projetos que Yisem in -

fo r matizar o Si stema Go·.:crr,o rio Estado do Amapá, inclush·e 
os órgãos da Administração Direta. 

Art. 2º - Este · Decreto entrar á em Yigor na da ta de sua 
· publ icação, revogadas as disposiçÕes em cont rário. 

Macapá-AP, em 08 d e ,;aneiro de 1991. 

ANNIBAL BARCEI;.LOS 
GoYernador 

GOVERNO DO :ESTADO DO AMAPÁ-

DEGREro (p) · N2 0083 DE 08 DE JANEIRO DE 1991. 

O Go·:eruador do Estado do Amapá, usando das· atribuiçÕes 
que lhe. s·áo conferida s pelo Artigo 21l ria Constituição Fe

deral , § 22 do Artigo 14 do Ato das Disposi çÕes Constitu 
cionais TransitÓr ias e Lei Complementar nº 41, de 22 12 .81 

RESOLVE: 

Art . 12 - E;~onerar MARCO AN'IDNIO ALBUQUERQUE DEL CAS-, 
TILLD, do cargo em comissão de Chefe de Gabi~ete, éÓdigo; 
DAS-102.2, de Coordenadoria Estadual de IndÚstriq1 Comércio 
e 'furismo . 

Art . 2º - Revogain- se as disposiçÕes em contrári o. 

~mcapá-Ap , em 08 de janeiro de 1991 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Go':ernador 

GO\JERNO 00 ESTADO 00 AMAPÁ 

DEffiETO ( P} N2 0084 DE 08 DE JANEIRO DE 1991. 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiÇÕes 
que lhe são conferidas pe l o Artigo 28 da Constituição Fe -
deral, § 22 do Artigo 14 do A to das Disposições Consti tu -
cionais TransitÓrias e Lei Compleme~tar nº 41, de22 , 12 . Bl, 

RESOLVE : .. 
Art. 12 - Nomear TEREZINHA CARDOSO NASCH!EN'IO DE JESUS 

BARRE'IO; para o cargo em comi ssão de Chefe de Gabinete , CÓ
digo : DAS- 102.2, da Coordenador ia Estadual .d e I iidús tria, 
Comércio. e Turismo . 

Art. 22 - Revogam- se as di spos i ções em con trário. 

Macapá- Ap, en 08 de jane i ro de 1991 . 

ANNI BAL BARCELLOS 
Governa dor 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRE~O (P) •Nº 0085 DE -O~ DE JANEIRO DE 199i. 

O Governador do Estado do Amapá , usando das atribuiçÕes 

' ' 

que l he sao conferidas pel o Artigo 28 da Constituição Fe
deral, § 22 do Artigo 14 do Ato das Disposições Constitu 
cionais Transi t Órias e Lei Complementar nº 41, de 22 . 12.81 , 

RESOLVE : 

Art. 2Q - Emnerar ~!ARIA DO SOCORRO BESSA DE CASTRO, do 
carL~ em Comissão de Chefe do NÚcleo Setorial de Plane~a -
mcnto, CÓdico: DAS- 101 . 2, da Coordenadoria Estadual de In~ 
dÚntria, Comércio e Turismo. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário , 

Macapá-Ap , em 08 de janeiro de 1991 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO ( P) Nº 0086 DE 08 • DE JANEIRO DE 1991. 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Ar tigo 28 da Constituição F e -
deral , § 2 2 do Artigo 14 do A t o das DisposiçÕes Consti tu -
cionai s TransitÓri as e Lei Complementar nº 41, de 22 . 12 . 81, 

RESOLVE: 

Art . 1º - Exonerar CARLOS COSTA DE ALMEIDA, do cargo em 
comissão de Chefe da Divisão de Àpoio Admini s trativo, CÓdi 
go OA5-101.2, da Coordenadori a de IndÚstria , Comércio e T~ 
rÍsmo- CEICT. 

Art. 22 - Revogaf!l-58 as disposiç Ões em contrário , 

Macapá- Ap , em 08 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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GOVERNO 00 ESTAOO 00 IWAPÁ 

DE!JlETO ( P) N2 0087 DE 08 DE JAI\'EIRO OE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições 
que lhe são conf eridas pelo Artigo 28 da Constituição F e -
deral , § 22 do Artigo 14 do A t o das DisposiçÕes Consti tu -
cionai s TransitÓrias e Lei Complementar n2 41 1 de22.12.81, 

HESOLVE : 

Art . 29 - Nomear ''.\:TDO''AL I:AC~O DA LUZ , para e.:ercer 
o cargo em comissão de Che"e da Di··i são de Apoio Adminis 
trativo , CÓd igo : DA&-101.2, da Coordenadoria de IndÚstria . ' Comercio e Turismo-CEICT . 

Art. 22 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Macapá-Ap, em 08 de janeiro de 1991. 

Ar~NIBAL BAR!ILLOS 
Governa dor 

GOVERNO 00 ESTAOO DO IWAPÁ 

OECRE ro ( P) N2 0088 DE 08 DE JANEIRO DE 1991 

O Gover nador do Estado do Amapá , usando das atribuiçÕes 
que l he são conferidas pe l o Artigo 28 da Constituição Fe
deral , § 22 do Artigo 14 do Ato das Disposições Consti tu -
cionai s TransitÓrias e Lei Complementar n2 4l , de 22 . 12 . 81, 

RESOLVE : 

Art . 12 - Exonerar MARIA ZULEIDE DOS REIS MORAIS , do 

cargo em comissão de Diretor do Departamento de IndÚstria 
e Comércio , CÓdigo DA&-101. 3 , da Coordenadoria de Inc:lis -
tria I comér cio e Turi smo-!IICT. 

Art . 22 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Macapá-AP, em 08 de janeiro de 1991. 

ANNI BAL BAR!ILLOS 
Governador 

GOVERNO 00 ESTADO 00 AMAPÁ 

DECRETO ( P) N2 0089 DE 08 DE JANEIRO DE 1991 . 

O Governa dor do Estado do Amapá , usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição F e -
deral , § 22 do Artigo 14 do Ato das Disposições Consti tu -
cionais TransitÓrias e Lei Compl ementar n2 41, de 22 . 12 .81 , 

RESOLVE : 

Art . 12 - Uomear CLAUDIO CLA YER DE OLIVEIRA MONTEIRO , 
para exercer o cargo em comissão de Diretor do Departamen
to de IndÚstria e Comércio , CÓdigo : DA&-101. 3, da Coorde
nadoria de IndÚstria , Comércio e Turismo- CEICT. 

Art . ~~ - Hevogam-se as disposiçóes em contrário . 

:~acapá-Ap , em 08 de. janeiro de 1991 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO 00 ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO ( P) no 0090 DE 08 DE JANEIRO DE 1991. 

O Governador do Estado do Amapá , usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Fede 
r al , § 22 do Artigo 14 do A to das DisposiçÕes Consti t ucio::: 
nais TransitÓrias e Lei Complementar n2 41, de22 . 12 .81 , 

RE~OLVE : 

Art . 12 - Exonerar SEBASTIÃO NELSON SILVA DE S~ZA, do 
cargo em comissão de Diretor do Departamento de Turismo , 
CÓdigo : DAS-101 . 3, da Coordenadoria Estadual de IndÚstria, 
Comércio e Turismo- CEICT . 

Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Macapá-Ap , em 08 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AWAPÁ 

DECBETO ( P) N2 0091 DE 08 OE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá , usando das atribuições 
que lhe são cbnferidas pelo Ar ti ao 28 da Constituição Fede 
ral, § 22 do Artigo 14 do Ato das Disposições Consti tu ciO::: 
nais TransitÓrias e Lei Complementar n2 41 , de 22 . 12 . 81, 

RESOLVE : 

Art . 12 - Exonerar RAit.UNOA DA LUZ OLIVEIRA , do Car go 
em Comissão de Chefe da Divisão de Programações e Incenti
vos TurÍsticos , CÓdigo DA&-101 .2 , da Coor denadoria Estadu
al de IndÚstria, Comércio e Turi smo/CEICT. 

Ar t . 22 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Macapá-AP , em 08 de janeiro de 1991 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO 00 ESTADO 00 IWAPÁ 

OECBETO ( P) N2 0052 DE 08 DE JANEIRO OE 1991 

O Governador do Estado do Amapá , usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Fede 
r a l , § 22 do Artigo 14 do Ato das DisposiçÕes Constitucio::: 
nais TransitÓrias e Lei Complementar n2 41, de 22 . 12 .81 , 

RESOLVE : 

Art . 12 - Nomear RAIMUNOA DA LUZ OLIVEIRA , par a o canga 
em comi ssão de Diretor do Departamento de Turismo , CÓdigo 
OAS-101. 3 , da Coordenadoria Estadual de I ndÚstria , Comér -
cio e Turismo-!IICT. 

Art . 22 - Revogam- se as disposições em contrário , 

Macapá-AP, em 08 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVEHNO DO ESTAOO 00 AMAPÁ 

DECBETO ( P) Nº 0093 DE 08 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá , usando da.s atribuiçÕE-s 
4ue lhe :oãu conft<I'idas pelo Ar t i go 28 da Constituição Fede 
ra l , § 22 do Artigo 14 do Ato das Disposições Constitucio::: 
na i s Tr ansitÓrias e Lei Complementar n2 41, de 22 . 12 . 81 , 

RESOLVE : 

Art . 12 - Nomear VENEIOE D-IERFEN DE SOUZA , para o cargo 
em comissão de Chefe da Divisão de Programações e Incenti
vos TurÍsticos , . CÓdigo DAS- 101.2 , da Coordenadoria Estadu
a l de IndÚstria , Comércio e Turismo/!IICT. 

Art . 22 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Macapá-AP, em 08 de janeiro de 1991 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

• .J 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMÃPÁ 

DEffiETO (P) N2 0094 DE 08 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amap<i, usando das atribuições 
que lhe são confer idas pelo Artigo 28 da Constituição Fede 
ral, § 22 do Arti go 14 do Ato das DisposiçÕes Constitucio: 
nais TransitÓrias e Lei Complementar n2 41, de 22.12 .81, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Exoner ar EVELINE MARIA BARRETO PINTO, do car
go em comissão de Chefe da Divisão de Promoção e Oiwlga -
ção Turfsti ca , CÓdigo DAS- 101.2, da Coordenadoria Estadual 
de IndÚstria , Comércio e Turismo- CEICT. 

Art . 22 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário , 

Macap<i-AP, em 08 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DEffiETD ( P) Nº D095 DE 08 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Esta do do Amapá, usando das a tribuições 
que lhe sâo conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Fed~ 
ral , § 22 do Ar tigo 14 do Ato das DisposiçÕes Constitucio
nais TransitÓrias e Lei Complementar n2 41 , de 22 .12.81 , 

RESOLVE: 

Art . 12 - Dispensar MARIA DO SOCORRO FORTUNATO MONTEIRO 
da função de confiança de Assistente , CÓdigo DAI-202.3, da 
Divisão de Promoção e Divulgação Turfstica/DETUR, da Coor 
denadoria Estadual de IndÚstria, Comércio e Turismo. 

Art . 22 - Revogam-se a s disposiçÕes em contrário. 

Macapa- AP, em 08 de janeiro de 1991 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) Nº 0096 DE 08 DE JANElrlO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá , Úsando das atribuiçõe~ 
que l he são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Fe~ 
r al, § 22 do Artigo 14 do Ato das DiSposiçÕes Consti tucio
nais TransitÓria s e Lei .Complernentar nº 41, de 22 . 12 .81, 

RESOLVE: 

Art. 12 . - Nomear MARIA 00 SOCORRO FCRTUNA TO MO.\JTEIRO,pa 
ra o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Promoção ; 
Divulgação Turf stico , CÓdigo DAS-101~2 , da Coordenadoria 
Estadu~l de IndÚstria , Comércio e Turfsmo/CEICT. 

Art . 22 - Re vogam-se as disposições em contrário, 

Macapá-AP, em 08 de janeiro de 1991 

ANNIBAL"BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

OEffiETO ( P) Nº 0097 DE 08 DE JAI\'EIRO DE 1991 

o Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiçõe~ 
que lhe são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição F e~ 
ral , § 22 do Artigo 14 do Ato das DisposiçÕes Consti tucio
nais TransitÓrias e Lei Complementar n2 41, de 22 . 12.81, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Exonerar LOURI VAL PIM-!EIRO BORGES, do cprgo 
em comi ssão de Chefe da Divis?o de Comércio Exterior, CÓdi 
go DAS-101,2, da Coordenadoria Estadual de IndÚstria, Co -
mér cio e Turismo/ CEI CT. 

Art. 22 - Revogam- se as di sposiçÕes em contrário. 

Macapá-AP, em 08 de janeiro de 1991, 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO 00 ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) Nº 0098 DE 08 DE JANEIRO DE 1991 

O Gover nador do Estado do Amapá, usando das atribuições 
que l he são conferidas pelo Artigo 28 da Constitui ção Fede 
ral , § 2º do Artigo. 14 do Ato das Disposições Consti tuciO: · 
nais TransitÓrias e Lei Complementar n2 41, de 22 . i2 .8l 1 

RESOLVE: 

Ar t. 12 - Nomear CARLOS COSTA DE ALMEIDA, para o cargo 
em comissão de Chefe da Divisão de ComérciÓ Exterior, CÓ~ 
go DAS-101.2 , da Coordenadoria Estadual de IndÚstria, CÓ -
mercio e Tur ismo/CEICT. 

Art . 22 - Revogam- se as disposiçÕes em contrário. 

Macapá-AP, em 08 de janeiro de 1991, 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DEffiETO ( P) Nº 0099 DE 08 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do 'Amapá, usando das atribuições 
que l he são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Fed!':. 
ral, § 22 do Artigo 14 do Ato das Disposições Consti tucio
nais TransitÓrias e Lei Complementar n2 41, de _22 .12. 81, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Exonerar CARLOS ALBER TO MIRA DOS SANTOS, do 
cargo em comissão de Chefe da Divisão de Oesen~olvimen to 

Insdustrial e Comercial, CÓdigo DAS-101.2, da Coordenado_;_ 
ria Estadual de IndÚstria, Comércio e Turismo-CEICT, 

Art. 22 - Revogam-se as chsposiçÕes em contrário. 

Macapá-AP, em 08 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS . 
Governador 

30VERNO DO ESTADO DD AMAPÁ 

DEffiETO (P) N2 0100 DE 08 DE JANEIRO DE 1991 

O Governa dor do Estado do Amapá, usando das atribui"çÕEls 
que lhe são conferidas pelo Artigo 28 'da Constituição Fed!':. 
ral, § 22 do Artigo 14 do Ato das Di sposições Consti tucio
nais Transitórias e Lei Complementar n2 41, de 22.12.81, 

RESOLVE: 
Art . 12••- Nomear MARIA ZIJLEIDE DOS REIS MORAIS , para o 

cargo em comissão de Chefe da Divisão de Desenvol vimento 
Industrial e Comercial , .CÓdigo DAS-101,2 , da Coordenadoria 
Estadual de IndÚstria, Comércio e Turismo/CEICT. 

Art. 22 - Revogam-se as disposições e111 contrário . 

Macap<i- AP, em 08 de _ j aneiro de 1991 , 

\. ) 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governa' dor 
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GOVERNO DO ESTADO 00 AMAPÁ 

DECRETO (P) N2 0101 DE 08 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá , usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Fe~ • 
ral , § 22 do Artigo 14 do A to das DisposiçÕes ConsLiLucia
nais TransitÓrias e Lei Complementar n2 41, de 22 . 12 . 81 , 

RESOLVE : 

Art . 12 - Exonerar ARMANOO IVAL PINTO GEMAQUE , do cargo 
em Comissão de Diretor de Operações, CÓdigo DA5-l01.2 , da 
Superintendência de Navegação co Amapá/SENAVA . 

Art . 22 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Macapá-AP , em 08 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO ( P) N2 0102 DE 08 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá , usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição F e~ 
ral , § 22 do Artigo 14 do Ato das Disposições Constitucio
nais TransitÓr ias e Lei Complementar n2 41 , de 22 . 12 . 81, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Nomear JORGE UBIRAJARA NUNES DE PAULA , para o 
Cargo em Comissão de Diretor de Operações , CÓdigo DAS-101. 

2 , da Superin;;endência de Navegação do Amapá/SENAVA . 

Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 08 de janeiro de 1991 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO 00 ESTADO 00 AMAPÁ 

IXCRETO ( P) N2 0103 DE 08 IX JANEIRO li 1991 

O Governador do Estado do Amapá , usando das atribuiçéies 
que l he são confer idas pelo Artigo 28 da Constituição Fed~ 
ral, § 22 do Artigo 14 do Ato das Disposições Constitucio
nais Transitórias e Lei Complementar n2 41, de 22 . 12 .81 , 

RESOLVE : 

Art. 12 - Nomear NABIL COLARES GAMAD-li , para o Cargo em 
Comissão de Chefe da Divisão de Execução Orçamentária e 
Financeira , da Diretoria Administrativa , CÓdigo DAS-101. 1 , 
da Superintendência de Navegação do Amapá/SENAVA . 

Art . 22 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Macapá-AP, em 08 de janeiro de 1991 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO 00 ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO ( N) N2 0007 DE 08 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição F e~ 
ral , § 22 do Artigo 14 do Ato das DisposiçÕes Constitucio
nais TransitÓrias e Lei Complementar n2 41 , de 22 . 12 .81, 

RESOLVE: 

Art . 12 -Revogar os termos dos Decretos (N) n2s , 0039, 

0040 e 0041, de 30 de outubro de 1989 ; 0043 e ooaa , de 16 
de novembro de 1989 , publicados nos Diários Oficiais do Es 
tado do Amapá de n2s , 0208, de 03 de novembro de 1989 ; 
0219 de 21 de novembro de 1989 , respectivamente . 

Art . 22 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação , revogadas as disposições em contrário . 

Macapá-AP, em 08 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO 00 AMAPÁ 

DECRETO ( N) Nº 0008 DE 08 DE JANEIRO DE 1991 

O Gcvernador do Estado do Amapá , usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição F e~ 
ral , § 2º do Artigo 14 do Ato das DisposiçÕes Constitucio
nais TransitÓrias e Lei Complementar n2 41 , de 22 . 12 .81 , 

- CONSIDERANDO as disposiçÕes definidas e qualificadas 
na Lei n2 4 . 32D/64, o estabelecido no § 12 do art . 80 do 
Decreto-Lei n2 200/67 e legislação corrplementar ; 

- CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar , ordenar e 
otimizar a l iquidação dos processos de pagamentos em todos 
os nfveis de Governo , gerando em consequência eficiênci a e 
eficácia na Administração PÚblica Estadual. 

IXCRETA : 

Art . 12 - Todos os processos de liqui dação das despesas 
Governamentais serão assinadas pelo Governador do Estado , 
solidariamente com o Secretário de Estado da Fazenda do 
Estado do Amapá . 

Parágrafo Único - Os Pedidos de Cotação para Compras e 
serviços serão autorizados pe lo Governador do Estado . 

Art . 22 - Fi ca , em consequência, revogado o Decreto (E) 
n2 007, de 12 de maio de 1986, publicacb do Diário Oficial 
do TerritÓrio Federal do Amapá n2 4666 de 20 de maio de 
1986 e o Decreto ( N) n2 0023 , de 28 de j unho de 1989 , pu -
blicado no Diário Oficial do Estado do Amapá n2 0121 de 29 
de junho de 1989 , e demais disposições em contrário . 

Art . 32 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação . 

Macapá-AP , em 08 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO 00 ESTADO DO AMAPÁ 

_GABINETE 00 GOVERNADOR 

{ *) DECRETO { N) N2 0143 DE 28 DE IIlEMffiO DE 1990 . 

Abre erédi to Suplementar no valor de Cr$ 386. 390 , 604, 00 
para reforço de dotações consignadas no orçamento vigente . 

O GDVERNA()(Jl DO ESTADO DO AMAPÁ , no uso das atribuiçÕes 
legais , em conformidade com as Leis n2s 01, 02 e 03 , de 03 
de janeiro, 28 de agosto e 21 de dezembro de 1990. 

DECRETA: 

Art . 12 -Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de 
Cr$ 386. 390 . 604 ,00 (TREZENTOS E OITENTA E SEIS MIL.Hí'lES , 
TREZENTOS E NOVENTA MIL , SEISCENTOS E QUATRO CRUZEIROS) , 
destinados ao reforço de dotações orçamentárias consigna -
das no orçamento vigente conforme discriminados abaixo : 

04 .000 - CDORDENA()(JliA DE INDÚSTRIA, CDMtRCID E lURIS.IO 
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04,101 - COCJIDENADO:UA DE I NDÚSTRIA, CXIM~CIO E 1URI SMD 

11633541 .025 - Apoi o ao Desenvol viment o Comercial 
3132 .00 - Outros ServiÇos e En- F r 

(090) cargos Cr$ : 5.000 ,000 ,00 
T O T A L Cr$ ? .DDD .DDD ,OO 

05.000 - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
05.101 - DEPAR TAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

16885381 . 342 - Desenvolvimento da I nfraestrutura Básica 

F r 
4110.00 - Obras e I nstalações Cr$ 153,880 .815 ,00 (DDD) 

T O T A L Cr$ 153 , 880. 815, 00 
06 ,000 - SEffiETARIA DE ESTADO DA .EIJJCAÇÃO, CULTLRA E ESPffi

TE 
06. 101 - SEffiETARIA DE ESTADO DA Ea.JCAÇÃO, CUL 1URA E ESPCJI

TE 

08421881 .329 - Desenvo~mento do Ensino de Primei ro Grau 
F r 

4110 .00 - Obras e I nstalaçÕes 
T O T A L 

08 ,000 - GABINETE DO GOVERNADOR 
08 . 101- GABINETE DO GOVERNADOR 

Cr$ 15,000 ,000 ,00 
Cr$ 15.000 ,000 ,00 

(o01: 

03070212, 463 .- Administração do Estado 

3132 .00 - Outros Ser viços e En-
cargos Cr$ 

F r 
?00 ,000, 00 (001, 

3132 . 00 - Outros Ser viços e En-
·car gos Cr$ 270 .000 ,00 (050) 

T O T A L Cr$ 970 .000 ,00 
09 ,000 - SEffiETARIA DE ESTADO DE OBRAS E DA INFRAESTRUTURA 
09 . 101 - SEffiETARIA DE ESTADO DE OBRAS E DA I~~RAESTRU1URA 
03070251.337 - Construção e Adsptação de ImÓvei s 

F r 
4110.00 - Obras e InstalaçÕes Cr$ 102 .000 .000 ,00 (001) 

T O T A L Cr$ 102 .000 ,000 ,00 
10583231.255 - Desenvol vimento de Ár eas Urbanas 

F r 
4110 .00 - Obras e Instal ações Cr$ 10.995,000,00 (001) 

F r 
4110 .00 - Obras e Instal ações Cr$ 81. 544. 789 I DO (ooo) 

T O TA L Cr$ 92 . 539 . 789 ,00 
13764481.333 - · Implantação de Si stema Urbanos de Saneamen

to 

4110.00 - Obras e Instalações 

4110 .00 - Obras e InstalaçÕes 
T O TA L 

F r 

er® 5 .ooo . ooo , oo (oo1: 

cr® 12. ooo . ooo, oo (ooo) 
Cr$ 17. 000.000,00 

Ar t . 2º - Os r ecursos necessári os à "execução dos · .dis
posto no ·arti go anterior decorrerão de superávit financei 
r o, do excesso de arrecadação e anulação de dotaçÕes or
çamentárias, conf órme discriminação a seguir : 

a) SUPERÁVIT FINANCEIRO Cr$ 5,000 .000 ,00 Fr 

T O TA L 

b) EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

TO TA L 

Cr$ 5.000 .000 ,00 (090) . 
Cr$ 5.000 .000 ,00 

Cr$ 133 .965. 000 ,00 
F r 

Cr$ 133 ,695.000 ,00 (001) 
Cr$ 270 .000,00 (050) 
Cr$ 133.965. 000, 00 

c) CI\NCELAMENTO DE REa.JRSDS Cr$ 247. 425,604,00 Fr 
Cr$ 247. 425.604,00 (000) 

T O TA L Cr$ 247 . 425,604,00 
08421881.329 - Desenvolvimento do Ensino de Pri mei ro Grau· 

F r 

4110.00 - Obras e I nstalações 
T O TA L 

Cr$ 30 .000 .000 ,00 (000) 
Cr$ 30 .000 .000,00 

09 ,000 - SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E DA INFRAESTRUTURA 
09, 101 - SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E DA INFRAESTRUlURA 
03070251.337 - Construção e AdaE 

tação de ImÓvei s 
4110 .00 - Obras e Instalações 

T O TA L 

F r 

Cr$ 217 .425 .604, DD (ooo) 
t;r$ 217 .425. 604,00 

Art. 3º - Es te Oecreto entrará em vigor na data de sua 
publicação . 

Art . 4º - Revogam- se a s disposições em contrário , 
Macapá- AP, 28 de dezembr o de 1990 , 

ROBERTO GARCIA eALMERON CICERD VEIGA DA ROCHA 
Governador Substituto Sec , de Planej , e Coor denação Geral 

(Republicado por haver sai do com incorreções) 

rnMARA DE 1/EREADCJIES DE MACAPÁ 
PALÁCIO JANARY NUNES 

C O N V O C A Ç Ã O 

Considerando os termos da Sentença Judicial nos autos cto 
Mandato de Segurança(Processo nº 24.665/ 90) tornando ~;nula 
a Resolução que al ter ou o § 32 , do. Ar t ,8 , do Regi mento In 
t erno e os at os dele resultantes. 

Considerando que a câmara Muni cipa l de Macapá , nã o pode
rá continuar acéfala , sem direção , mediant e o término ~o 
Mandato da Últ i ma Me sa Dire tor a, no dia 1º de janeiro de 
cor r en t e ano: 

Os V~;readores abai xo assinado~, nos ter mos do Caput do 
Ar t .79 , do Regimento In terno, convocam Extraordin~riamente 
os Senhores Vereadores, par a uma r eunião a realizar- se no 
dia 15 ds j aneiro de 1991, à s 19:00 horas , sob a direção do . 
Vereador mai s votado, sob entendimento do § 1º , do Art ,82 , 
do Regimento Interno , com a fina lidade precípua de delibe
r ar , com base no Art . l45, do mesmo Diplo~a l egal , sobre a 
seguin te ordem : 

a) Posse dos Suplentes de Vereadores ; 
PAULO JDS~ DA BILVA RAMOS 
CARLOS ALBERTO SAMPAIO rPNTUÁRIA 

b) Discussão e Del iberação sobre o Proj eto da Resol ução 
Modificati va , dispondo sobre a el ei ção e Posse r!a Mesa Ex!: 
cutiva para o biêni o 91/92 , de 3º e 4º SesSão Legisl ativa 
da V Legi s l atura de ~utoria do Vereador FERNANDO DIAS , 

HELENA GUERRA 

~WIOEL BEZERP.A 

Macapá(Ap) , 09 de janeir o de 1991 , 

RESUíC DC' 

FE~~ EURY~;~ 
!.UI S BANHA / 

PERY ARQUILAU 

LÚCI A COEUI O 

.:!:T 1\Tr'TO DJi ASSCCI AÇÃC DE J,:c:~.\.::lC'HES DO 
:aAETW :::lAS ;,;ALVHiAS , .A.I.: . B.!,:. 

A Associação d& !.:or adores do :Rair ro 
das !!:alvi nas - A. I.:. BoL , { uma entidade 
c em f i ns luc~at iv os , Ci vil, bencf i ci en 
t e e re i nvidicat Ór ia na. def es a. do.s s eu';; 
as sociados, de c~áter de dire it o priv~ 
do, ter..do duraç G.o i:1detcrminada , cem se 
de no bai r ro da;:; t:alvinas, sito à i'ass; 
rela ~rincipal s/nf , na Ci:iade de lar~ 
j al do Jn:·i-<t,p ~ 

" .4.ssociaç ao t c::J. :por ob~ et ivo : 
I Cor!gr:;gar os t:or u.d.ores do bairro. 

II - ~ropcrc.:onar a. criaçã o d8 i n !)tru 
mentes de ' participação c~~unitá=ia 
'l_Ue ate a da. aos interesses r::.5.is f un 
damentais do~ moradores. -

III - Desenvolver e est i mula= o interc~ 
bio com out ras entidades afins. 

IV Cr i ar e m~1ter publicaçÕes que f~ 
c ili t em ~ di vulgaçio dos trabal hos 
que venha real i zar, além de i nfor 
maçÕes e assuntos de interesse do; 
associ ados. 

V - Coenerar com as auto=idades em a~ 
sunto de i nteresse polÍt~co e comu 
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nitário quando a üsembléia aasiJl 
jul&ar. 

VI Desenvolver e estimular debates 
mi 

, • 
se narios e atividades culturais' 
para prOporcionar a participação • 
dos moradores. 

DOS ORGlOS DIRETIVOS E A.I14INISTWI 
vos la jldllt: -

_As instâncias de .direção e delibera 
çao da AMEM, por ordem de decisão sãÕ: 

Assembléia Geral 
Conselho de Representantes 

- Diretoria, composta de: 

- Presidente 
- Vice-Presidente 

lt Secretário 
21 Secretário 

-. lt Tesoureiro 
- 21 Tesoureiro 

DAS DIS!'OSiçeES GER.US: 

Em caao de dissolução da üsociação 
o p~trimÔnio que a constitui na ocaaiio 
tera o destino que a Ãasembléia determi 
nar, uma vez que atendido os compromis
sos existentes; este Estatuto entrar' 7 
~~ vig2I' na data de sua aprovação e a pu 

caçao no Diário Otioial. -

Laranjal do Jari . 26 
~ ~./.} d,A ~e Novembrolgg0 

· ~~S-D! SILVÃ 
!'RESIDENTE 

Ata da. li (primeil.-a) Aaaembléia Geral da AMIRA - Asso
ciação do Migrente Radicado no Amapá, para 'apro~ção\ doe 
Estatutos e a Eleição dos membros da Diretoria El:ecutiva e 
Fundação-.da Sociedade . 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de no'f31llbro de hum mil no 
vecentos e noventa, realizou-se à rua. Mato Grosso, com a 
Av. Acre, no Terminal de Abastecimento da Secret.aria da 
Agri~ tura (Lanchonete) em Macapá, no bairro do Paco'lal , 
a 11 (prj,meira) Assembléia Geral da Associação do Migrante 
Radicado no Amapá - .AJIIRA, para f.ins de aprovação dos Esta 
tutos e a Eleição ·dos membroe da Diretoria Executh-a.. Foi 
sugerido o companheiro: Valmee SimÕes Prado, para presidir 
a reunião e o companheiro; Sanzio Joáé Leal Cunha, secre -
tariar. 

Ambos aceitaram o cargo, aberto os trabalhos, o com -

panheiro V~lmes S~~e] Prado, fez a leitura dos Estatuto~ ~ 
da Associação do Migrante Radicado no Amapá - AMIRA e co
mentou com prioridade o destaque o artigo II, l inha c, li
nha d, l~nhaJ,I linha h, por achar necessário para o apoio 
integral à todo Migrante Radicad~ no Amapá., e o empenho de 
todos os associados da AMIRA, para solicitar con~nio com 
associações congêneres, autarquias, entidades rel igiosas 
federais, estaduais, ~cipais e outrae, e acrescentou , 
a importância de manter no qUadro de associados da AMIRA , 
se possivel, as autoridades Legislativas, Executi~s e Ju
diciárias, que representam o "Povo Amapaenee" mesmo sando 
Migrantes. Será aberto, um livro de "Ouro", com 100 · (cem) 
piÍ.ginas as quais serão preenchidas, com as assinatu:ra.s dos 
nossos notáveis con~dados o que muito honra a AMIRA. Ce~ 
to estamos que, o nosso gesto visa unicamente a sinionia 
de ~ue to~) aquele que ao rapJ.car-ae no Amapá está estl'i
tamente ligado a este Estado. Para a composição dos mBIJibros. 
da Diretoria Executiva da AKIRA,. o companheiro: Valmes Si
mões Prado, SU89riu a seguinte composição (chapa. Única) , , 
Valmes Simões PradQ, brasileiro, casado, natural de Ibitin 
ga. - S. Paulo, para Diretor-PrésidenteJ Vara Lucia Si.l·;; 
AraÚjo, brasileira, solteira, natural de Teresina-Piauí , 
~ v?-ce-Diretor-Presidente 1 Sanzio José Leal Cunha, bra-

sileiro, solteiro, natural de t!entaréJil...Parã, \para 10 Se -
cretário 1 Raimundo Macêdo Costa, . brasileira, soi teiro, ~
tural de Bebedouro-Maranhão, fua.ra 2oj secretário 1 Sandra ~ 
r ia Farias Ferreira, brasileira, casada, natural de Belém-· 
Pará, para 10 tesoureiro; e Carlos Ferreira da Silva, bra.:. 
sileiro, casado, natural de Cruzeta- Rio Grande do Norte , 
para 20 Tesoureiro. Como não houve nenhuma eut:ra proposta, 
~ presidente da reunião colocou em ~tação que 'roi apro1-a
da por unanimidade, e considerou empossada a Diretoria-Exe 
~tiva para 1990 a 1992, e considerou como SÓcios-Fundado: 
res da AMIRA os sÓcios presentes à I1 Assembléia Geral da 
\ssoci~ção do Migrante Radicado no Amapá. Nada mais ocoll -
reu, razão pela qual •-ai por mim que secretariou, assinado 
Sanzio José Leal Cunha e pelo presidente da reunião; assi
nada Valmes SimÕes Prado, encerro lã -ll_~en~ : A.TA, com a 
lista de presença 

L I S T A O E PRESE NC· A 

111 VAL~'.ES s~·.õ::s ?.1Aoo - cPF- 241 214 2r14 f 58 

Tec. Rodov:iario · .,.. 
2!! VEM L l.C!A SILVA AAAWO cr:-- 342 2::.:3 jl S'2 / sl 

o·~stica 

3!! SA;-!ZIO JO~ LEAL CUN~ CPF- l~Si0.~~/20 
Escrituraria 

42 RAD.'UI\'00 !!AC~O C05TA - DI- 026 355 ~P. 
Comcrci.::ntE • 

511 SAt-'DRA IIA9IA FARIP.S FERAElRA - .:>I-77 206 AP. 
Adovcg<:~oo • 

611 CARLro FERRE~ DA SILVA ~I- 131158- RN. 

Co::-crciant:E • 
?!! LUIS t.'AOElRA - · OI -

Fed!'Ciro • 
8!! RAII.'.lJi,'CO VI~N'TE ALVES - DI - 1440898 - ~·A 

Garimpsiro • 
911 GE!JIVAL GONSAGA PINI-EIRO - DI. CI- 299'159 RO 

Garlmpciro. ' 
1011 Jro::' DAVID OLrJElRA - DI - 229. 5131 AO 

Cor.r.rcian'<:c. 
ll!! J~ I'ARIA DA COi•JCEIÇÃO - ÔI - 985 S24 PI 

Ga::-imp3iro • 
1211 LUCIANC DA 80NC::IÇÃO - DI • 1 358 978, t.'A 

.Agricul. t or • 
1311 Aüimu11do ROLX'!I GIE5 GI..AAES:,:A OI. 1.!I!954o-2 ~'P 

Podroiro • 
14!2 LUIS PER~lRA OS: t.:aLO D!. 4G.155 AO 

Agricul. tor • 
1511 GLAOCO ~GO LD.'A DI. 185 1GO CE 

Prof'OSSOI' • 

1611 VALOOt,~mq FURê-JciD OINlZ - TE, 74 1932 25/50 

Agrlcul. ter . 
1711 FRANCISCO t·E\IES LEAL DI. 018 832 AP. 

Gari:::psiro • 
10!! FRANCISCO NAPOLEfiO XIf.ENEZ tBO - DI. 

En::r . AJ!':momc • 
19~ LI.CILIO AZSRF.DO ROCfJA COUTirJI [) ~I. 221581459 ~ 

Ernprei';:Jiro do Q!lro:. • 
20R lSAIAS BAJmO DCS SA/':Till - TE. 78 71l25/G9 

AJ::'iCul tar • 
2111 OOWALDO l.fliJJU I<APIKAI-0< .: TE • êi388725/'r77 

TOe. A:;ricula • 
22!2 RAikitDO ~ tlO>JI\TO FAR!J\ 

Cor.ur::iants • 
2311 FRANCIZ:.' OA5 CH!IGA3 NOGI.EIM OATI:JTA iE• :J7fYJ42.':,f G9 

Func1~ncri3 Publica • 
2411 FRANCISCO DE CASTRO CCJRRÊ:J\ - 'TE, 3?5õ?S/34 

Contabelir;ta • . 

2511 , IS:.'ASL C€ OLI'I/ElRI\ - rc:. 9ff2.S'C:>25/ 25 
· EstudantE • 

26!1 ::A.9C03 CN·DIDD 'TENIRA - TE. 9133CI1.25nB 
Estu:!· =n~ • 

2?!1 JL~NO~ GATI3TA ROD~IGUES ATAIDE 

l.'c c.:nicc ~ 

.....,., 18 ~ .. 1.,. 
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Resumo dos Estatutos da ASSOCIAÇÃO DO /.!IGRAN'f'ES RADICADO 
NO .A111Jl:PÁ ~ AMIRA. 

CAPÍ'llJLO I _..-
Fiflalidade da Associação 

Axt . 12 - A Associação elo I!j,grante Radicado no Amapá " 
~", e uma entielacle c i v.il em caráter 'social .!Je.neficien
·te destinada a es f; rei t.ar os laços ele união e solidariedade 
entre os seus assoe.i.a.elos, funelada em 18 de no· .. embro de 1990 
de duração ilimi l;ada, tendo sua sede social provisÓria à 
Rua Mato .Grosso, com a· AL Acre s/nº no municipio de Maca
pá, Estado do Amapá, ·forum juridico na Comai'cll. de Macapá 
com leis do Pais, tendo nÚmero ilimitado de sÓcios, sem 
distinção de sexo, cor, raça, r eligioso ou politico. 

t:rt. 20 - A Associação tem por objetivo: 

a) cultivar a mais :1mpla e pcrfei ta cordial}-dade entre 

os sÓcios; 

b) promo1·er al;ivirlndes sncial, cultural e desporth·a; 

c) Zelar pela melhoria de conrli.ção de ·ád.a das crian -
ças, adolescentes e irlosos migran te ra.rl.icado no Amapá;· 

d) Manter em funcionamento Albergue Notuno para o mi
grante recém cheencJo; 

e) Manter departamento .~uridico permanente para o se
cio migrante ; 

f) Manter departamento permanente, para atendimento e 
colocação de mão d:e obra ao - sÓcio migrante recém chegado; 

g) Firmar convênio com associações congêneres , autar- 
qui as, oll tid.aries religiosas, federais, est aduais, muni c i -
pais e outras ;· 

h) promos:_ão c assistência ao socio carente, 
no Amapá. 

CAPÍTULO II 
Dos SÓcios ; Admissão, Direitos e DeYeres 

radicado 

Art . 6º - Os sÓcios contribuintes ficam obrigado a con 
correr com uma mensalidade a ser fixada pela Assembléia Ge 
ràl Ordinária, necessária~ manutenção da sociedade. 

§ 1º Os sÓcios não respondem subsidiariamente pelas o
brigações sociais da sociedade. 

Axt. 7º - são de':eres dos sÓcios : 
b) pagar dentro do prazo determinado as contribuiçÕes . 

à que tem como obrigação; 

c) comparecer assiduamente as reuniÕes, assembléias e 
demais ativ~dades da associação; 

Art. 8º -São direito dos socios: 
a) votar e ser .,,otado nas eleiçÕes para o preenchimen

to de cargos na diretoria ; 

~ 12 -par a o gozo dos direitos assegurados neste ar
t i go é necessário que os sÓcios este~am quites com as men
salidades. 

§ 2º -~ser elei to membro da di retoria so aceito o 
candidato que residir no Estado do Amapá 

CAPÍ'IULO III 

Do PatrimÔnio Social 

Art . 10~- A receita da soci edade provem das contribui
ções dos associados, donativos, rendimentos de seu patri- 
mÔnio social ou ati\'idades promovidas pel a associação, de 
tudo mantida respectiva contabilidade. 

CAPÍ'IULO IV 
Da Diretoria 

Art. 12~ - A Diretoria compoem-se de 1 (um) D tretor-Pr~ 
sidente, 1 (um) Vice- Diretor-Presidente , 1º e 2" Secreta 
ri~s e 1º e 2º Tesoureiros . 

CAPÍ'IULO V 
Da Ad:ministração da Associação · 

Art. 17;- A administração da associação compete a to -
dos os diretores, conjunta e isoladamente, com atribu i çÕes 
previ,stas nos estatutos ·e sendo as i!IIUtáveis. 

Parágrafo Único - A Associação tem ainda, como 
de aruninistração, um Conselho Deliberativo , composto 
3 (três) memb~os, a ser eleitos em Assembléia Geral 
mandato de igual tempo e forma das disposiçõe·s que 
o processo eleitoral da sociedade. 

·Art . 18 ~ Compete ao Diretor-Presidente : 

orgao 
de 

com 
regem 

a) representar a associação, ~udicial ou extra~udicial 
quer a ti-,,a como passi '-amen te ; 

b) executar os estatutos e regulamentos de vários de -
partamentos ; 

c) autorizar todas as despesas necessarias ao desempe
nho das finalidades da sociedade, be~ assim, assinar em 
conjunto com o lº tesoureiro os cheques emitidos pela as -
sociação ; 

d) assinar os termos de abertura e encerramento dos li 
vros da associação e rublicar todas as folhas. 

Art. 20~- Compete ao lº Secretário: 

a) dirigir os ser,~ços de escri tÓrio ; 
b) receber todas as correspondências dirigida à asso -

ciação dando-lhe destino certo; 

c) assinar a correspondência juntamente com o diretor~ 
presidente; 

d) matricular socios; 

. e) elabor ar o relatÓrio anual da dire toria ; 
f) elaborar~ l er a ata de cada sessão; 
g) substituir o ,·ice-diretor-presidente em suas faltas 

e impedimentos . 

Art. 21 - Ao 12 Tesoureiro Compete : 

a) arrecadar as ta}:as e contribuiçÕes para associação 
e responsabilizar-se por elas enquanto não lhe dar o des -
tino regulamentar; 

b) apresentar balanço anual das finanças à associação 
'Assembléia Geral; 

c) fazer despesas para as quais tiver a devida autori-
zação do diretor-presidente por escrito; 

d) escriturar e fechar o li".To cai}:a, todos os meses , 
apresentando- o à diretoria, na primeira reunião que se rea 
lizar, ~untamente com o balancete do mês findo; 

e) catalogar todos os bens e imÓ·:eis da associação; 

f) organizar o orçamento anual. 

CAPÍTULO VIII ' 
Da Dissolução da Associação 

Parágrafo Único: Dissol,~da a associação, os bens de 
seu patrimÔnio social serão revertidos as entidades assis
tênciais, de acordo com o que estabelece a Assembléia :que 
delibera a dissolução . 

V All!ES SH!ÕES PRADO 
Di retor-Presidente 

SANZIO JOSÉ LEAL CUNHA 
1º Secretário 


	

